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Protocolo: 774749

d e c r e t o  Nº 2236, de 21 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 22.557.121,80 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 22.557.121,80 (Vinte e dois Milhões, 
Quinhentos e cinquenta e Sete Mil, cento e Vinte e Um reais e oitenta 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0331 449035 99.268,92

071011569514987658 - SEdoP 0301 444042 60.000,00

071011751214897480 - SEdoP 0301 449093 1.500.000,00

071011751214897567 - SEdoP 0301 444042 2.968.123,19

081012781114997659 - SEEl 7368 449051 1.750.000,00

161011236515098900 - SEdUc 0301 449051 10.556.823,22

171010412315088251 - SEfa 0301 339030 17.000,00

171010412315088251 - SEfa 0301 339039 85.285,00

281010460814918715 - NGPr 0101 449052 2.340.000,00

281010460814918715 - NGPr 0301 449052 693.700,00

462021339215038841 - fcP 0301 339039 1.318.000,00

462021339215038852 - fcP 0301 339092 100.293,48

792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 339039 396.251,00

862012678414867575 - cPH 0301 449051 672.376,99

ToTal 22.557.121,80

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2237, de 21 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.076.901,05 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022

dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.076.901,05 (Hum Milhão, Setenta 
e Seis Mil, Novecentos e Um reais e cinco centavos), para atender à pro-
gramação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 449035 26.901,05

901011030115078874 - fES 0101 334181 1.050.000,00

ToTal 1.076.901,05

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 26.901,05

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 1.050.000,00

ToTal 1.076.901,05

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2238, de 21 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 12.167.230,25 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 12.167.230,25 (doze Milhões, cento 
e Sessenta e Sete Mil, duzentos e Trinta reais e Vinte e cinco centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

251010309215088893 - PGE 0140 339039 12.167.230,25

ToTal 12.167.230,25

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 774743

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 420/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/316140, de 17 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Governo.
rESolVE: 
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de  ViGia/Pa, no dia 22/03/2022. 


